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ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE

DATA DE REGISTRO 21/01/2022
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DIREITO AMBIENTAL > Flora (10113)

NOME TIPO IDOSO

ALAOR SILVA JUNIOR Noticiado Sim
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PORTARIA Nº 02/2022

Dr.  FÁBIO  FERNANDES  CORRÊA,  Titular  da
Promotoria  de  Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente,  de
Âmbito Regional, com sede em Teixeira de Freitas/BA, no uso de
uma de suas atribuições legais, previstas no art.129, inciso
III,  da  Constituição  Federal,  no  art.25,  inciso  IV,  alínea
“a”, da Lei nº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alínea “b”, da
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia e na
Resolução  n°  006/09  do  Órgão  Especial  do  Colégio  de
Procuradores  de  Justiça  do  Ministério  Público  do  Estado  da
Bahia,  instaura  o  presente  INQUÉRITO  CIVIL,  com  o  fito  de
esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio de
representação  da  Federação  Indígena  nas  Nações  Pataxós  e
Tupinambá do Extremo Sul da Bahia - FINPAT sobre a supressão
de vegetação nativa secundária de Mata Atlântica, em estágio
médio de regeneração, na Fazenda Mar Azul situada em Prado,
pertencente  a  Paulo  Sérgio  Guimarães  Santos  e  Alaor  Silva
Junior.

CONSIDERANDO que o fato noticiado, em tese, pode
vulnerar  princípios  constitucionais  e  normas  legais,  em
especial,  o  art.225  da  Constituição  Federal  e  a  Lei  n°
11.428/06;

CONSIDERANDO a necessidade precípua de apuração
do mencionado fato para fins de tomada das providências legais
cabíveis,  tais  como  o  ajuizamento  da  ação  civil  pública
pertinente,  a  assinatura  de  compromisso  de  ajustamento  de
conduta ou a promoção de arquivamento;

RESOLVE:
Adotar  as  seguintes  medidas  procedimentais

preliminares,  retornando-se  os  autos  em  seguida  para  novas
deliberações:
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 1. Proceda-se:
 1.1. à autuação da presente portaria, sendo que
uma cópia deverá ser mantida em pasta própria;

1.2.  à  publicação  da  instauração  do  presente
inquérito civil no Diário do Poder Judiciário;
 1.3. à afixação de cópia da portaria no mural
desta Promotoria de Justiça;
 1.4.  ao  registro  da  instauração  do  presente
inquérito  civil  e  de  toda  a  sua  movimentação  no  IDEA,
inclusive anexando a portaria no Sistema, com aviso sobre o
prazo para a sua conclusão (art.20, da Resolução n°006/09);

 
2.  Nomeio  a  servidora  integrante  desta

Promotoria de Justiça, Danielle Santos Rosa Cordeiro Donato,
conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar este
inquérito civil.

 3. Certifique-se sobre a inexistência de outro
procedimento com o mesmo objeto em tramitação nesta Promotoria
de Justiça ou na da Comarca de Prado (art.2°, da Resolução
n°006/09).
 

 4. Solicite-se que o INEMA que realize, com ur-
gência, uma fiscalização no local, encaminhando-lhe cópia de
todo o inquérito civil.

 5.  Confirmando-se  o  dano  ambiental  e
identificado o seu responsável, deve este ser intimado, com
cópia desta portaria e dos documentos que a instruem, para que
tome conhecimento da instauração do presente inquérito civil e
da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da LCE n°11/96) e
e notificado para que apresente, no  prazo de 10 (dez) dias,
por  escrito,  as  alegações  que  entenda  pertinentes  à  sua
defesa.

 6. Demais diligências que se fizerem necessárias
no decorrer da investigação.

Teixeira de Freitas, 24 de janeiro de 2022.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça
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FEDERAÇÃO INDÍGENA DAS NAÇÕES PATAXÓ E TUPINAMBÁ DO EXTREMO SUL DA BAHIA – FINPAT - 
CNPJ: 15.207.504/0001-54 

UNIÃO – INTELIGÊNCIA – ESTRATÉGIA - FORÇA 
End. Rod. BR 367, km 77, Conjunto Cultural Pataxó – Coroa Vermelha – Santa Cruz Cabrália – BA -  

CEP: 45.807-000 – Tel. (73) 9.9817-7209 – E-mail: caciquearuan@bol.com.br – finpat@hotmail.com.br 

 

Ofício 002/2022/FINPAT 
Santa Cruz Cabrália/BA, 20 de janeiro de 2022. 

 
Ao Ministério Público Estadual 
Base Ambiental Costa das Baleias e Promotoria Regional de Teixeira De Freitas 

Rua Sagrada Família, nº 154, bairro Bela Vista, Teixeira de Freitas/BA - CEP.: 45.997-004. 

Telefones (73) 3291-4525 / 3291-3655 / 3292-7653 

E-mail Base: baseteixeiradefreitas@mpba.mp.br 

 

Ao Ministério Público Estadual 
Centro de Apoio às Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo (CEAMA)  

5ª Avenida nº 750, CAB, Salvador/BA, CEP 41.745-004Ref.: 

E-mail Base: ceama@mpba.mp.br 

 
Ao Ministério Público Estadual 
Centro de Apoio Operacional Criminal – CAOCRIM 

5ª Avenida nº 750, CAB, Salvador/BA, CEP 41.745-004: 

E-mail Base: caocrim@mpba.mp.br 
 

Assunto: Denúncia de Supressão Indevida de Mata Atlântica (estágio avançado de 
regeneração) em Prado, distrito de Corumbau, com possível repercussão criminal 
– solicitação de urgente fiscalização em campo pelo órgão ambiental 

 

 A Federação Indígena das Nações Pataxó e Tupinambá do Extremo Sul da 
Bahia – FINPAT , instituição indígena, inscrita no CNPJ sob o nº 115.207.504/0001-54, com 
sede na Rodovia BR 367, KM 77, nº. 02, Conj. Cultural Pataxó, chalé 02, Aldeia Indígena 
Pataxó Coroa Vermelha, município de Santa Cruz Cabrália-BA, doravante representada neste 
ato por seu presidente, abaixo subscrito, no uso das suas atribuições legais, vêm mui 
respeitosamente, realizar denúncia de ilícito ambiental contra a especialmente protegida 
Mata Atlântica, no município de Prado, distrito de Corumbau. 
 

Doutos Promotores, nestes últimos dias, a FINPAT foi informada, por lideranças da 
Aldeia Pataxó Quero Ver, de que teria ocorrido desmatamento de Mata Atlântica (ao que 
tudo indica sem que tenha havido qualquer emissão de Autorização de Supressão de 
Vegetação) em local de conflito fundiário. Foi enviada foto da área de Mata Atlântica 
desmatada, a qual segue em anexo. 

 
A área é objeto de processo demarcatório de Terra Indígena em curso (T.I. Barra 

Velha do Monte Pascoal) e atualmente o conflito fundiário, nesta aldeia específica, é entre os 
Pataxós e os Senhores PAULO SERGIO GUIMARAES SANTOS e ALAOR SILVA JUNIOR, 
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FEDERAÇÃO INDÍGENA DAS NAÇÕES PATAXÓ E TUPINAMBÁ DO EXTREMO SUL DA BAHIA – FINPAT - 
CNPJ: 15.207.504/0001-54 

UNIÃO – INTELIGÊNCIA – ESTRATÉGIA - FORÇA 
End. Rod. BR 367, km 77, Conjunto Cultural Pataxó – Coroa Vermelha – Santa Cruz Cabrália – BA -  

CEP: 45.807-000 – Tel. (73) 9.9817-7209 – E-mail: caciquearuan@bol.com.br – finpat@hotmail.com.br 

uma vez que estes últimos apresentam o título (meramente formal) de proprietários das 
matrículas 16.730 e 16.731 (Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Prado/BA) – em 
contraponto ao laudo antropológico da FUNAI publicado em Diário Oficial, comprovador de 
que a posse tradicional indígena engloba tal área. 

 
Ocorre que os Pataxós se depararam, nos últimos dias, com árvores de Mata 

Atlântica de grande porte, em estágio avançado de regeneração, totalmente 
derrubadas. Mortas. Ao que tudo indica, o desmatamento foi provocado pelos 
Senhores Paulo Sérgio Guimarães Santos e Alaor Silva Junior, uma vez que ocorreram 
justamente na área em que os mesmos se dizem proprietários, as matrículas 16.730 e 
16.731 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Prado/BA. É possível, ainda, 
que esteja caracterizada a prática de crime ambiental (art. 38-A da Lei 9.605/1998), daí a 
necessidade de distribuição deste ofício para o Parquet enquanto dominus litis da ação 
penal. 

 
Esta instituição indígena constatou ainda que o Sr. Alaor Silva Junior já foi 

autuado pelo INEMA por realizar obras, implantar e operar equipamentos em desacordo 
com a legislação ambiental vigente, no município de Prado, no ano de 2020 (processo 
administrativo número 046.0534.2020.0007700-13, Auto de Infração nº 2020-
002765/TEC/AIMU-0222). 

 
Assim, requeremos, respeitosamente, que seja aberto procedimento neste 

Ministério Público Estadual, tanto na esfera cível (inquérito civil), como na esfera 
criminal (inquérito penal), para apurar a suposta responsabilidade de PAULO SERGIO 
GUIMARAES SANTOS e ALAOR SILVA JUNIOR pelo desmatamento ocorrido na área de 
incidência das matrículas 16.730 e 16.731 (Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Prado/BA), com a requisição ministerial de que o INEMA realize, urgentemente, vistoria 
no local, constatando/registrando as provas ainda existentes da conduta ilícita voltada 
contra o meio ambiente equilibrado e sadio do Estado da Bahia. Encaminhamos em 
anexo o CEFIR declarado ao INEMA por Alaor e as matrículas 16.730 e 16.731 do Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Prado/BA, facilitando a localização de onde 
deve ser realizada a vistoria (Coordenadas 16º55’14.1”S e 39º08’35.7”W). 

 
Por derradeiro, renovamos nossos votos de apreço pelo órgão ministerial, em sua 

grande função pública de proteger a Mata Atlântica ainda existente na Bahia. 
 

Atenciosamente, 

 

Gerdion Santos do Nascimento - Aruã Pataxó 
Presidente da Federação Indígena – FINPAT 

RG: 07749574 84 SSP/BA e CPF: 007.039.835-63 
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CERTIDÃO

 
 
Certifico,  para  os  fins  necessários,  que  não  foram  encontrados
cadastros de procedimentos, nesta Promotoria de Justiça Especializada,
envolvendo as partes noticiadas, bem como tratando do mesmo assunto.
 

Teixeira de Freitas, 21 de janeiro de 2022.
 

Danielle Santos Rosa Cordeiro Donato
Assistente Técnico Administrativio
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CERTIDÃO

 
Certifico, para os fins necessários, que, nesta data, foi recebida
nesta Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente, a
Notícia de Fato 003.9.18818/2022, com idêntico teor constante dos
presentes autos, conforme e-mail em anexo.
 
Assim, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Promotor de Justiça.
 

Teixeira de Freitas, 21 de janeiro de 2022.
 

Danielle Santos Rosa Cordeiro Donato
Assistente Técnico Administrativo
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Ancora11

Promotoria  de  Justiça  Especializada  em  Meio  Ambiente,  de  Âmbito
Regional, com sede em Teixeira de Freitas

Notícia de fato n° 708.9.20706/2022

Assunto: Supressão de vegetação nativa de Mata Atlântica

 

DESPACHO

    Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de representação da
Federação Indígena nas Nações Pataxós e Tupinambá do Extremo Sul da
Bahia - FINPAT.

    Narra a representação que houve um desmatamento de vegetação nativa
de Mata Atlântica na Fazenda Mar Azul, possivelmente por Paulo Sérgio
Guimarães Santos e Alaor Silva Junior.

    Para melhor esclarecimento dos fatos, converto o expediente em
inquérito civil, devendo ser cumpridas as diligências ali elencadas.

 

Teixeira de Freitas, 24 de janeiro de 2022.

 

Fábio Fernandes Corrêa

Promotor de Justiça
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Ancora12

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO
AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA - COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.

Inquérito Civil nº 708.9.20706/2022 – Portaria 02/2022.

Objeto: supressão de vegetação nativa secundária de Mata Atlântica, em estágio

médio de regeneração, na Fazenda Mar Azul situada em Prado/Ba, pertencente a

Paulo Sérgio Guimarães Santos e Alaor Silva Júnior. 

Data de Instauração: 24 de janeiro de 2022.

Interessado(s): Federação Indígena nas Nações Pataxós e Tupinambá do Extremo

Sul da Bahia – FINPRAT.

Investigado(s):  Paulo Sérgio Guimarães Santos e Alaor Silva Júnior. 
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Ancora13

 NÚCLEO MATA ATLÂNTICA – REGIONAL COSTA DAS BALEIAS

TERMO DE COMPROMISSO

Conforme  Portaria  de  instauração  do  presente

procedimento ministerial, no Gabinete da Promotoria de Justiça

Regional  Especializada  em  Meio  Ambiente  de  Teixeira  de

Freitas, o Exmo. Sr. Dr. Fábio Fernandes Corrêa, procedeu à

designação da servidora Danielle Santos Rosa Cordeiro Donato,

para secretariar os trabalhos designados nestes autos e, após

a  manifestação  de  aceitação  do  encargo,  deferiu-lhe  o

compromisso de bem e fielmente desempenhar a função, fazendo-

se  cumprir  integralmente  o  quanto  constante  no  referido

documento de instauração.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça
Promotoria de Justiça Regional Especializada em
Meio Ambiente

Danielle Santos Rosa Cordeiro Donato
Assistente Técnico Administrativo

Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente - Teixeira de Freitas
Coordenação Regional do Núcleo de Defesa da Mata Atlântica – Costa das Baleias

Rua Sagrada Família, 154, Bela Vista, Teixeira de Freitas/BA
CEP 45.990-903. TEL (73) 3291-3655 ou 3291-4525.

baseteixeiradefreitas@mpba.mp.br
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Ancora14     NÚCLEO MATA ATLÂNTICA – REGIONAL COSTA DAS BALEIAS

CERTIDÃO

          Certifico, para os fins necessários, que,

nesta data, afixei no Mural desta PRJ Especializada

em Meio Ambiente, a Portaria nº 02/2022, referente ao

Inquérito Civil nº 708.9.20706/2022.

            Ademais, informo que a certidão sobre

existência de outros procedimentos relativos a partes

e assuntos relacionados aos presentes autos, já está

devidamente colacionada neste Inquérito Civil.

          Teixeira de Freitas- Bahia,
24 de janeiro de 2022.

Danielle Santos Rosa Cordeiro Donato
Assistente Técnico Administrativo

Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente - Teixeira de Freitas
Coordenação Regional do Núcleo de Defesa da Mata Atlântica – Costa das Baleias

Rua Sagrada Família, 154, Bela Vista, Teixeira de Freitas/BA
CEP 45.990-903. TEL (73) 3291-3655 ou 3291-4525.

baseteixeiradefreitas@mpba.mp.br
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